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 Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os 

distribuídos no ano corrente. 

 

 Meta 2 - Identificar e julgar, até 31/12/2014, pelo menos 80% dos processos 

distribuídos até 31/12/2010, no 1º grau, e até 31/12/2011, no 2º grau, e 100% 

dos processos distribuídos até 31/12/2011, nos Juizados Especiais e nas Turmas 

Recursais; 

 

 Meta 3 - Estabelecer e aplicar parâmetros objetivos de distribuição da força de 

trabalho, vinculados à demanda de processos, com garantia de estrutura 

mínima das unidades da área fim; 

 

 Meta 4 - Identificar e julgar, até 31/12/2014, as ações de improbidade 

administrativa e as ações penais relacionadas a crimes contra a administração 

pública, distribuídas até o dia 31 de dezembro de 2012; 

 

 Meta 6 - Identificar e julgar, até 31/12/2014, as ações coletivas distribuídas até 

31/12/2011, no 1º grau, e até 31/12/2012, no 2º grau; 

 

 Meta específica para a Justiça Estadual - Mapear, pelo menos, 60% das 

competências dos servidores do 1º Grau, até 31 de dezembro de 2014, para 

subsidiar a implantação da gestão por competências. 
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